
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

(DO SR. OSMAR TERRA)

Requer  urgência para o  Projeto de Lei
nº 3.066 de 2025 que “Institui medidas de
enfrentamento e repressão aos crimes de
pornografia  de  crianças  e  adolescentes
relacionados  ao  uso  de  inteligência
artificial e de técnicas de mascaramento
de  endereço  de  IP  empregadas  para
viabilizar a prática de crimes relacionados
à pornografia infantil na internet, altera a
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de
3  de  outubro  de  1941  (Código  de
Processo Penal), a Lei nº 7.210, de 11 de
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei
dos  Crimes  Hediondos)  e  a  Lei  nº
12.850/2013  (Lei  das  Organizações
Criminosas)  para  recrudescer  o
tratamento  penal  aos  criminosos
sexuais”.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno,  requeremos

urgência para o Projeto de Lei nº 3.066 de 2025 que “Institui medidas

de enfrentamento e repressão aos crimes de pornografia de crianças e

adolescentes relacionados ao uso de inteligência artificial e de técnicas *C
D2
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de  mascaramento  de  endereço  de  IP  empregadas  para  viabilizar  a

prática de crimes relacionados à pornografia infantil na internet, altera a

Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o Decreto-Lei nº

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a Lei nº

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a Lei nº 8.072,

de  25  de  julho  de  1990  (Lei  dos  Crimes  Hediondos)  e  a  Lei  nº

12.850/2013  (Lei  das  Organizações  Criminosas)  para  recrudescer  o

tratamento penal aos criminosos sexuais.

Sala das Sessões, em             de                       de 2025.

OSMAR TERRA

Deputado Federal (PL/RS)
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Osmar Terra (PL/RS)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 4  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 5  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 6  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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